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PORTARIA Nº 262 – DG/IFAM/CPRF, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM – CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO, nomeado 

através da Portaria nº 1.112 – GR/IFAM/2023, de 22/06/2023 no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias e: 

 

CONSIDERANDO o contido nos autos do Processo n°. 23386.001602/2024-88 de 

07/11/2024 de autoria da servidora Erika Santos Gomes; 

 

 

CONSIDERANDO o Memorando nº 01/2024 – CCTA/IFAM/CPRF, emitido em 12 

de novembro de 2024; 

 

 

CONSIDERANDO o Despacho n° 61532/2024 - DG/CPRF, emitido em 13 de 

novembro de 2024; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

I° CONCEDER LICENÇA CAPACITAÇÃO, de 90 dias, pelo período de 

25/11/2024 a 23/02/2025, à servidora ERIKA SANTOS GOMES, SIAPE 2217294, ocupante do 

cargo de professor EBTT, lotado no Campus Presidente Figueiredo deste Instituto Federal de 

Educação do Amazonas, tendo por objetivo a participação no cursos de “Administração Financeira” 

ofertado pelo Instituto FATEAM de Tecnologia da Amazônia Cursos e Treinamentos LTDA, de 120 

horas, “Balance Scorecard” ofertado pelo Instituto FATEAM de Tecnologia da Amazônia Cursos e 

Treinamentos LTDA, de 60 horas, “Administração de Recursos Humanos” ofertado pelo Instituto 

FATEAM de Tecnologia da Amazônia Cursos e Treinamentos LTDA, de 120 horas, 

“Neuroestrategista de Neuromarketing e Neurovendas + AI” ofertado pelo Udemy, de 62,5 horas, 

“Consultoria de marketing estratégico” ofertado pelo  Udemy, de 4,5 horas “Introdução ao 

Pensamento de Futuros na Gestão Pública” ofertado pelo Enap, de 25 horas e “Ecoinovação” ofertado 

pelo Veduca, de 11 horas, perfazendo carga horária total de 403 horas, assegurada a remuneração do 

cargo, com base no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e Decreto Federal n.º 9.991/2019. 

 

 

II° À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS para as providências que se 

fizerem necessárias. 

 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 

Prof. Dr. Jackson Pantoja Lima 
Diretor Geral do IFAM - Campus Presidente Figueiredo 
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